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Acórdãos

Embargos Declaratórios  Contradição intrínseca e
evidente  Erro material corrigido  Supressão de
instância  Recurso impróprio  Embargos
parcialmente acolhidos.

1. Havendo flagrante contradição, que se apura do
confronto entre uma parte da fundamentação e o
dispositivo do acórdão, evidenciando erro material,
acolhem-se os Embargos Declaratórios e corrige-se o erro.

2. O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve
que os Embargos de Declaração prestam-se para dirimir
dúvida decorrente de obscuridade, contradição interna ou
omissão de ponto sobre o qual o acórdão deveria
pronunciar-se. Não se prestam para a revisão ou
rediscussão do julgado.

3. Acolhem-se parcialmente os Embargos Declaratórios.
Embargos de Declaração no Recurso Criminal n. 1 

classe 31, rel. Juiz Gerson Vilela, em 30.9.2003.

Embargos de Declaração  Efeitos modificativos e
protelatórios  Rejeição  Aplicação de multa.

1. Os embargos declaratórios prestam-se a esclarecer,
se existentes, omissões ou contradições no julgado e não
para modificar a substância da decisão.

2. Não se admitem Embargos Declaratórios para
reexame da matéria sobre a qual já houve pronunciamento
no acórdão embargado.

3. Quando considerados manifestamente
protelatórios, rejeitam-se os Embargos de Declaração,
aplicando-se a multa prevista no Parágrafo único
(primeira parte) do art. 538 do CPC.

Embargos de Declaração nos Agravos Regimentais
interpostos na Investigação Judicial n. 16  classe 19, rel.
Juíza Regina Longuini, em 7.10.2003.

Investigação Judicial Eleitoral  Preliminares 
Ausência de pressuposto válido  Rejeição  Pessoa
jurídica  Ilegitimidade passiva  Necessidade de nova
notificação  Afastamento  Ilegitimidade passiva dos
Investigados à falta da condição de candidatos à época
dos fatos  Rejeição  Abuso de poder econômico e uso
indevido de meios de comunicação  Matérias
jornalísticas  Propaganda irregular  Potencialidade
para influir no resultado do pleito  Improcedência.

1. Para a propositura da Ação de Investigação
Judicial Eleitoral, bastam indícios e circunstâncias,
conforme estabelece o art. 22, da LC 64/90.

2. Os casos de inelegibilidade estabelecidos na Lei
Complementar n. 64/90 só podem alcançar pessoas físicas
e não pessoas jurídicas.

3. Na Ação de Investigação Judicial Eleitoral, o
comparecimento espontâneo do réu supre a falta de
notificação.

4. Em sede de Investigação Judicial Eleitoral, o não
candidato também possui legitimidade para figurar no
pólo passivo da relação jurídica processual.

5. Não existe termo inicial para a propositura da
Ação de Investigação Judicial Eleitoral, podendo,
entretanto, ser ajuizada até a data da diplomação.

6. Restará não configurado o abuso de poder
econômico a impor reconhecimento de inelegibilidade
quando os atos praticados não se converteram em
potencialidade que viesse a alterar o resultado do pleito.

7. Na aferição da potencialidade dos atos de propaganda
eleitoral ilícita, distinguem-se os praticados na imprensa
escrita daqueles realizados no rádio e televisão.

Investigação Judicial n. 2  classe 19, rel. Juíza
Regina Longuini, em 7.10.2003.

Resoluções

Regularização de prestações de contas anuais de Partido
Político anteriormente desaprovadas  Pagamento de
cotas do Fundo Partidário restabelecido.

1. Se a suspensão de cotas do Fundo Partidário tem,
como causa, a rejeição de contas, regularizadas estas, nada
obsta o restabelecimento daquelas.

2. Deferimento do pedido, com comunicação da
decisão ao Diretório Nacional da agremiação partidária.

Petição n. 53  classe 23, rel. Juíza Odenilde Praça,
em 23.9.2003.

Consulta  PSDC  Servidores Públicos Militares 
Filiação partidária  Impossibilidade, enquanto em
efetivo exercício.

1. O servidor público militar, enquanto em efetivo
exercício, não pode estar filiado a partidos políticos
(inteligência dos arts. 142, § 3º, inciso V, da CF/88 e 37, §
5º, da Constituição do Estado do Acre).

2. Consulta respondida negativamente.
Consulta n. 38  classe 8, rel. Juíza Odenilde Praça,

em 2.10.2003.
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Prestação de contas de candidato  Eleições 2002 
Candidato a Senador  Impropriedades remanescentes 
Rejeição das contas.

Rejeitam-se as contas de candidato se este não
regulariza, in totum, as impropriedades apontadas pelo
órgão técnico.




